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ANEXO I – ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

ITEM CÓD DESCRITIVO UND QTD 

1 73973900009 

Veículo automotor zero quilômetro, tipo picape leve/compacta: com cabine dupla, 4 portas, capacidade para 5 
(cinco) ocupantes incluindo o motorista. Ano de fabricação/modelo 2026, combustível tipo flex 

(álcool/gasolina), motorização mínima de 1.3L (ou superior), potência mínima 107cv. Tração 4x2, câmbio 

manual ou automático, com, no mínimo, 5 (cinco) marchas à frente (ou conforme tecnologia disponível em 
câmbio automático), visando melhor desempenho, segurança e economia de combustível. Veículo dotado de 

direção com assistência elétrica, sistema de freios com ABS e EBD (ou equivalente), airbag frontal para 

motorista e passageiro, cintos de segurança de 3 (três) pontos para todos os ocupantes (quando aplicável) e 
encostos de cabeça, atendendo integralmente às normas de segurança vigentes. Vidros elétricos nas portas 

dianteiras e traseiras, travas elétricas nas portas com travamento central e acionamento por meio de comando 
interno e pela chave ou dispositivo equivalente. Sistema de ar-condicionado frio/quente, com difusores frontais, 

adequado ao conforto térmico dos ocupantes, com comandos de fácil acesso ao motorista. Carroceria com 

caçamba traseira aberta, com capacidade de carga mínima de 600kg, dotada de protetor de caçamba (forração 
ou protetor em material plástico ou similar), capota marítima ou equivalente, ganchos ou pontos de amarração 

de carga conforme projeto do fabricante, permitindo o transporte de materiais leves, equipamentos, mobiliários 

de pequeno porte, materiais pedagógicos e insumos administrativos. Sistema multimídia, no mínimo, conexão 
Bluetooth e rádio, alto-falantes instalados, entrada USB ou equivalente, painel de instrumentos com indicadores 

básicos (velocímetro, marcador de combustível, hodômetro, luzes de advertência) e computador de bordo. 

Comando interno e elétricos para regulagem de retrovisores externos, desembaçador do vidro traseiro (quando 
aplicável), limpador e lavador de para-brisa dianteiro com temporizador. Equipado, no mínimo, com sensor de 

estacionamento traseiro e câmera de ré (admite-se um dos dois ou ambos), faróis com regulagem de foco 

(manual ou elétrica, conforme projeto de fábrica), iluminação traseira completa, luz de freio elevada, aviso 
sonoro de faróis acesos e/ou portas abertas, conforme configuração de série. Bancos revestidos em couro 

sintético de fábrica ou material similar, banco do motorista com ajuste de distância e inclinação, porta-objetos 

distribuídos no painel e portas, tomada 12V ou USB na cabine, comandos do sistema de som no painel ou 
volante (quando disponível de série), chave tipo canivete ou convencional com travamento, rodas em aço ou 

liga leve compatíveis com uso misto urbano/estrada de terra, pneus de uso misto com índice de carga e 

velocidade compatíveis com o veículo, macaco, chave de roda e estepe em perfeitas condições e dentro das 
especificações legais. Cor externa preferencialmente branca ou outra cor sólida usualmente adotada pela 

Administração. Garantia mínima de 3 (três) anos. 
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